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-A,ntônio da Costa e Sílva, Ptimeiro Sectetátio Âdir Ântônio Marafon e Segundo Secretário Ânderson
Luiz Dierings, com fundamento no Regimento Interno da Casa Legislativa e após análise do Ptojeto
de Resolução rt" 05/2025, RESOLVEM:

Art. 1o Declarar a ausência de interesse na continúdade da tramitação
do Projeto de Resolução rf 05/2025.

Att. 3" Determrnar que sejam ptocedidas as anotações e baixas
necessárias junto ao setot competeflte, pÍomovendo-se a devida publicação na forma tegimental.

Ârt. 4" Este Âto enúâ em vigoÍ na data de sua publicação

Gabinete da Ptesidência, aos vinte e cinco dias do mês de feveteiro do
ano de dois mil e vinte e seis.
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ATO DA MESA DTRETORA N" 03 / 2025

Art. 2' Detetminat o arqúvamento do Projeto de Resolução n"
05/2025, com fundamento no art. 25, inciso XII, do Regimento Intemo da Câmara Municipal.
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